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Co«14tr« ê» HtlllMi pftilea • ffi

ciM EtpTrfU T«1«t Mmhkm.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto Wí6250ijg 10 41 Julho de 198^

ABU CRSdIIO StnEMmTAJt lU CASA cim.

o PREFEITO MUnCIPiC 00 mVAOOir: CtfITN. 00 ESTUO QA IA
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Fêço sifetr t/m I ÚMWA MUiaPAL «acraton t m Mneloae
I Mpriat» Ltlt

Art. 19 • Fia mmi4m%4o à$ «tllláilo pftlla o Ifiela
bpTHa T«1« 4ê mrnm, aa Mtfi • bro nate Cia*.

a 1M1.

Art. 29 - ba L«1 mtarC m rigor a aa a tw pvbl^

Art. 19 - riaa iwogiáu u tfltpoglçSM m ceotrfHo.

IMinaTE 00 PREFEITO KMICtPM. 00 IALVAOOR. a 19* |Alto>

Priftito

ní/cuwí. josE nwwasoo ide awAiHo reto

S«er«tiHe * AMititrab

LEI

Considera de utilidade pública a So
cledade Meairos Neto.

0 PREFEITO KWICrPAL 00 SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA
HIA,

Faço saber que a CXWRA MUNICIPAL decretou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica consiarada de utlliaa pública a Sodeda
de Meairos Neto, com sede e foro nesta Ciade. ~

cação.

lho de 1981.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publl

Art. 39 - Revogam-se as disaslções en contrario.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, eml9 de ju

MARIO KERTE^
Prefeito^ / >

JOSr FRANCISOl PE CARVALHO NETO

Secretario « Aainistração

LEI N.°j^i44yai

anomlna Praça Nossa Senhora dos Ala
gaas, o Largo situado no final da Rua Dl
reta do Uruguai, no subdlstrlto dos Mares.

O PREFEITO HW1IC1PAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA
■HIA,

Faço saber que a CRHARA MUNICIPAL decretou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 19 - O Largo existente no final da Rua Direta do Uru
gual fica anomlnado "PRAÇA NOSSA SEWORA DOS ALAGADOS".

_  29 - As despesas decorrentes desta lei correrão pela
verba própria do orçamento em vigor.

Art. 39 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publl
cação, revogadas as disposições en contrário. ~

GABINETE DO PREFEITO Hl«ICIPAL DO SALVADOR, em 30 de junho
a 1981.

' /

nJ

MARIO KERÍrESZ
Prefeito

AUERTO^flefiDIUIO FILHO'
Secr^IrSrlo de Finanças

O niFZITO HDRICXPAL DO BALVADOK, CAPITAL DO BStADO DA BABU, ao uao
do ouoa oerlbuiçõos, com boao no Artigo 96 do Loi aQ 2.18A, do 07 do jonolro
do 1969 o Artigo 39, Inciso X do Loi a9 3,112, do 14 do outubro do 1980,

D B C R B T Al

Artigo 19 - Pico oborto oo olamoato do doapooo 4313 - Conttibuigõos
o Fundoo, do Projoto 5.022 - latotrollMçÕa do PuAdo Minicipol do Dooosvolvi
monto Crbone, o erÕdlto ouplomontor no volor do Cri 50.000.000,00 (cinguontT
nllbõoo do eniioiroa).

Artigo 29 - Ao dooposao docorrontot do aborturo do proaonto cródito
•gplomoator eorrorSo por conto da oauloçõo porelol, «m iguol TOlor, do dou
çoo eottoignodo no OrçMonto Analítico vlgoeto, S Atlvidodo oboizo indlcodot

ubhusb orçambbiXru atividade
2401 2.181

ELEMENTO DB DESPESA VAUIE DA ANÜLAÇXo
4311 SO.000.000

J

Artigo 39 ■* Ao Dnidodos Orçomontóriu otingidaa por oate Docroto, o
Orgõo Contrai do Plonojoaonto, o^o Srgão Contrai do Contabilidodo do Proíoi-
turo Ibmicipol do Solvodor dororão fasor aa «notaçõoa daa aodifieaçõoa ratu^
tastoo do proaonto oto. "

Artigo 49 -^Eoto Docroto ontrarã
rorogadaa ma dlsposiçôoa om contrario.

vigor na data do ouo publicação.

CABdEIB 00 FUPSITO KDHICIPAL DO SALVADOR, m do julho do 1981

^ \i,.: f
^ MmO KERTESZ

Profoito

,Ajáá^T!áa)iLBO
^Mfotãrlo do Pinonçao

creto N"-S®SL.jl«4g, .do_^ JilÚim - ' de i«4.

F1xa parimetros urbanísticos em áreas que
Indica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SM.VADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no
USO a suas atribuições e ctw fundamento no art. 29 da Lei n9 2549, * 28*
setembro de 1973 e parágrafo único do art» 49 da Lei n9 2744, * 20 de outo
bro a 1975,

DECRETA:

Art. 19 - A área ANE 29, definida pelo Decreto n9 4756, * 13 *
março * 1975, passa a' ter as seguintes ailmitações:

"írea compreendida no perímetro, delimitado por uu linha
que partindo de w ponto situado na Rua Estilclo Gonzaga, tona o rui» NE e
percorre una distância de 150n, acompanhando esta rua. Dal toma a direção
NE e percorre una distância de 25m ate a curva de nível 20,00». Dal segue
na direção SE e percorre uu distância de 30n acompanhando esta curva. Dei
toma a direção NE e percorre uma distância de 4(!« até a rua Barechlslo Lis
boa. Dal segue na direção NH e percorre uma distância de 315m acompanhando
esta rua ate o limite do loteamento Parque Lucala. Dal segue na direção NE
e percorre uma distância de 180™ até alcançar a curva de nível 25,00b. Dal
segue na direção NV e depois NE e percorre ura distância de 250m acompa
nhando a curva de nível de qota 25.00 até o limite do lote 15 da quadra I
do loteanento «Jardim TeregÕpolIs. Dal segue na dl.eção NE e percorre ma
distância de 20m acompanhando o limite deste lote. Dal tona a direção NW e
percorre um distancia de 210m acompanhando o fundo dos lotes de 15 a 1 da
quadra I do loteamento Jardim TeresÕpolIs. Dal toma a direção NW e percor
re ura distância de 80m acompanhando o limite do lote 1 da quadra I do Lo
teamento Jardim Teresõpolis, atravessa a rua A deste Loteamento, acompanha
o limite do lote 30 da quadra 111 deste lotearanto. Dal tora a direção HE e
percorre ma distancia de ISOm acompanhando a curva de nível 40,00 ate o
limite do lote 1 da quadra I do Loteamento Parque Florestal. Dal toma a dj[
reção SE e percorre una distância de 430m acompanhando o fundo dos lotes 1
a 14 da quadra I do Loteamento Parque Florestal. Dal.toma a direção SH e
percorre uma distância de 150,90m acompanhando o fun* dos lotes 13 ao 15
das quadras I e II do Loteamento Parque Florestal. Dal segue na direção SE
e percorre una distância de 300n, acompanhando a curva de nível de cota
25,00. Dal segue na direção NW e percorra 50n acompanhando o limite do
lote 19, da quadra F do Loteamento Parque Lucali. Dal segue na direção SW
e percorre una distância de 160m, acompanhando a rua Barachlslo Lisboa. Dal
segue na direção SN e percorra um distância de 220, acompanhando as encos
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tas leste <3«ni«5ârachTs1o Lisboa e Estado Gonzags. Pa? scgut- ns cireçío
NW e percorre tm distância de SOw ate encontrar o ponto Inicial, fttítando
assifi o perímetro".

Art. » - Este dKreto «itrari «■ vi«or na data de SM ,
revogadas as disposições ea contrírlo.

Parágrafo On1co
seguintes restrições:

A área delimitada por este artigo fica sujeita is SABINETC do prefeito tWdClPAL DO MLVADOR, « » da Julho da IfSl.

I - uso exclusivo para atividades recreaclonals ao ar
livre, sendo vedada a construção da qualquer benfeitoria oue não seja caol
nho ou aoblllirlo, ~

mm ffTTtsz
Prefeito

n - conservação da vegetação existente, sendo proibida
a colocação ou retirada de terras ou entulhos;

Art. 2<? - No trecho da rua Valdetoar Falcão, coopreendldo entre o
cruzamento do seu eixo com os da ruas 3oa Esperança (no ponto nals afastado
da Av. Oooi João VI) e Estado Gonzaga (na coU mais elevada), nuaa faixa de
inOm (cem metros) de cada lado em relação ao seu eixo. bem cono nas Sreas
cujo acesso de carro seja exclusivamente pelo trecho da rua Valdenar Falcão
de que trata este artigo, o gabarito nSxiw de altura das edificações í de
2 (dois) oavluentoí, ou seja. térreo e oals w pavimento, excluídos" os sub
solos.

Secretirio de Urt^ãnlsaD e Obras
Públicas

Decreto de06 - de JULW de IM-l*

Art. 39 - No trecho da rua Valdenar Falcão, não compreendido no ar
tigo anterior, bem como as ruas a ela tributarias, o gbbarlto mixim de »7
tura das edificações ê de S (oito) pavimentes acima do nível da rua, inclü
slve o pavimento de play ground. ""

O PREFEITO ««ICIPAL 00 SALVAWRs CAPITAL 00 ESTADO M ÍWIA,
no uso da atribuição que lhe i conferida pelo art. AS, Inciso XI*, da U1
r»9 2.313/71 e cm fundaaentc m art. 13, Inciso II, da lei 403/53,

RESOLVE

Art. 49 - O recuo em relação a linha de gradil a ser observada na
rua Valdenar Falcão i de ô.OOm (seis metros). Inclusive 2,00m (dois metros)
do passeio existente.

HOMar o Sr. AffTOKIO FÜWAIOO PaTIER LOUREIRO FREIIÍ pcra
exérw o cargo em comissão da Wretor da Divisão. CSdIgo DAA-101-3, da
Divisão de Mercados. Feiras e Abasteclmente. da SESP, ficando twnorado o
atual ocupante Sr. FREDERICO JOSC DE ABRIL.

CAMARA MUNICIPAL
CÃMAfíA MUNICIPAL DE SALVADOH

HSSOLUgJO NS 4Bl/ei
"Concede o ?ítulo '
de Cidadão da Cida
de' do Salvador a Jor

A  fço AiBfldo **A MESA DA GAMARA MUNICIPAL DA CIDADE DE SALVADOR, faz saber que o Poder ^gislativo Municipal promulga e manda publl
car, para os devidos efeitos, a seguinte RESOLUÇãO:

r* ^ t" concedido o Título de Cidadão da Cidade doSalvador a Jorge Amado; auc uo
Câmara providenciará a impressão do

^  entregue em sessão solene convocada especialmente para este fim;
despesas decorrentes da presente Resolução'correrão pela verba própria do Orçaaento vigente;

publicação^ ~ Resolução entrará em vigor na data de sus
5^7^3®v2Sao-3e as disposições em contrário.:jala dAs^'Sesaoes, em 1981

MILTON MALT22,.EèCKE
1® Secretário

Publique-seSm.yc . 1^» fr/
DS. -^RVALDiretor ^

PWílX)M£M

EMPRESA
G RÁF/CA
DA BAH/A
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